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LEI COMPLEMENTAR Nº 161, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

Altera os Anexos III, IV e V e os Artigos 43, 50 e 55 da Lei 
Complementar nº 149, de 26 de setembro de 2019, que institui o 
Plano Diretor Municipal de Flores da Cunha. 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Altera o Anexo III - Estruturas de Circulação, o Anexo IV - Sede Urbana 
Municipal - Zoneamento e o Anexo V - Sede Urbana Municipal - Circulação da Lei Complementar 
nº 149, de 26 de setembro de 2019, que institui o Plano Diretor Municipal de Flores da Cunha, que 
passam a viger conforme pranchas 03, 04 e 04, em anexo. 

§ 1 º As alterações implementadas nos Anexos Ili, IV e V abarcam a modificação do 
traçado da Perimetral do Município de Flores da Cunha, em parte do trecho que transpõe o 
Loteamento Residencial Villa Romana. 

§ 2º No Anexo IV redefine a poligonal da Zona Urbana Especial de Interesse 
Social (ZEIS) pela Zona Urbana Especial de Interesse Social I (ZEIS I, acrescendo a Zona 
Urbana Especial de Interesse Social II (ZEIS II). 

Art. 2º Altera a redação do art. 43 da Lei Complementar nº 149, de 26 de setembro de 
2019, que institui o Plano Diretor Municipal de Flores da Cunha, que passa a viger com o seguinte 
texto: 

"Art. 43. As funções de cada parte do Espaço Urbano, conforme mapa constante do 
Anexo IV desta Lei, são definidas de acordo com suas vocações ambientais e urbanas como: 

I - Zona Mista (ZM): zona com atividades múltiplas destinada à habitação de média 
densidade, indústria até médio porte, e comércio e prestação de serviços de até grande porte; 

II - Zona Residencial (ZR): zona localizada em área de predominância de média 
declividade com baixa densidade e altura e baixo potencial poluidor, com o objetivo de manter as 
características residenciais atuais e preservar a paisagem urbana; 

III - Zona Residencial das Águas (ZRA): zona localizada sobre micro bacia 
hidrográfica de captação, com nível crítico de suscetibilidade com vista à preservação do manancial 
hídrico a fim de garantir o abastecimento de água, destinada principalmente à habitação e ao lazer, 
com baixa densidade de ocupação; 

IV - Zona Residencial de Encosta (ZRE): zona localizada em áreas com 
predominância de grandes declividades, destinada principalmente à habitação e ao lazer, com o 
objetivo de garantir a estabilidade das encostas e qualificar a paisagem urbana; 

V - Zona Especial de Interesse Social I (ZEIS 1): zona destinada a implantação de 
habitação de interesse social ou a regularização fundiária, com predominância residencial e permitido 
comércio, prestação de serviços e indústria de pequeno porte. Altura máxima das edificações deverão 
ser de 04 (quatro) pavimentos; (NR) 
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VI - Zona Especial de Interesse Social II (ZEIS II): zona destinada a implantação de 
habitação de interesse social ou a regularização fundiária, com predominância residencial e permitido 
comércio, prestação de serviços e indústria de pequeno porte. Altura máxima das edificações deverão 
ser de 02 (dois) pavimentos; (AC) 

VII - Zona de Indústria, Comércio e Serviços (ZICS): zona destinada às atividades 
industriais, comerciais e serviços, de pequeno, médio e grande porte; 

VIII - Zona Urbana Especial (ZUE): zona destinada a regularização fundiária, com 
predominância residencial de baixa densidade, e admitidas atividades industrias, comerciais e 
prestação de serviços de até médio porte, com baixa densidade; 

IX - Zona Urbana Especial de Aeródromo (ZUEA): zona destinada exclusivamente 
a instalação de aeródromo e hangares, com o objetivo de regrar e ordenar a ocupação e uso do solo 
do espaço e seu entorno, mediante o atendimento às normas específicas de proteção do Aeródromo, e 
demais legislações pertinentes; 

X - Área de Proteção de Patrimônio Cultural (APPC): área destinada à proteção de 
patrimônio cultural e histórico, representativo da viticultura do município; 

XI - Áreas Públicas Institucionais (API): áreas destinadas a abrigar equipamentos 
públicos institucionais do espaço urbano e de atendimento ao município como um todo, em conjunto 
com as demais áreas e equipamentos públicos; 

XII - Área Especial de Preservação do Verde (AEPV): são áreas destinadas à 
preservação, recuperação e manutenção das estruturas ambientais, e a realização de educação 
ambiental e estudos científicos, sendo proibidas quaisquer ações que venham a alterar ou danificar as 
características naturais do local. 

Parágrafo único. Novas atividades em desacordo com esta Lei poderão ocorrer desde 
que fique comprovada sua importância social e econômica, sejam aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Integrado e se localizem em áreas do Espaço Urbano proposto nesta 
Lei, devendo atender as exigências legais." 

Art. 3º Altera a redação do art. 50 da Lei Complementar nº 149, de 26 de setembro de 
2019, que institui o Plano Diretor Municipal de Flores da Cunha, que passa a viger com o seguinte 
texto: 

"Art. 50. Para cada zona urbana serão estabelecidas as intensidades de ocupação do 
solo, através dos índices urbanísticos e tabela a seguir: 

1 - Índice de Aproveitamento (IA): o quociente entre a área máxima construída e a 
área total do lote; 

II - Taxa de Ocupação (TO): a relação entre a projeção horizontal máxima da 
edificação e a área total do lote; 

III - Taxa de Permeabilidade (TP): percentual mínimo de área do terreno que deverá 
ser mantida permeável para garantir a drenagem urbana. 
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§ 1 º Nas edificações de uso misto, mantidas as demais ex1gencias desta Lei, o 
somatório das áreas edificadas não poderá ultrapassar ao maior índice de aproveitamento permitido 
naquela zona, bem como, a taxa de ocupação deverá ser proporcional a cada atividade. 

§ 2º As garagens, quando construídas no 1 º pavimento, equiparar-se-ão a atividade 
comercial e de prestação de serviços para efeito de cálculo de Taxa de Ocupação -TO." 

Art. 4º Altera a redação do art. 55° da Lei Complementar nº 149, de 26 de setembro de 
2019, que institui o Plano Diretor Municipal de Flores da Cunha, que passa a viger com o seguinte 
texto: 

"Art. 55. As alturas máximas das edificações deverão atender, independentemente de 
outras restrições constantes desta Lei, o que segue: 

1 - nas Zonas ZM, ZICS, ZEIS 1 (exclusivamente residencial de interesse social) e API: 
altura máxima de 04 (quatro) pavimentos; (NR) 

II - nas Zonas ZR, ZRA, ZRE, ZEIS II, ZUE, ZUEA, AAPC e AEPV: altura máxima 
de 02 (dois) pavimentos. (NR) 

§ 1 º O número de pavimentos das edificações será contado a partir do pavimento onde 
se localiza o acesso principal. 

§ 2º O subsolo não será considerado pavimento, desde que o ponto médio da fachada 
principal esteja no máximo l,50m (um metro e cinquenta centímetros) acima do nível do meio-fio." 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos vinte e dois dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e um . 

. (,44 ~ 
CESARULIAN 

Prefeito Municipal 
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